22

FACULDADE DOCTUM DE VITÓRIA 

CURSO DE DIREITO

SIMONE ALVES MOREIRA BOSCHETTI
REDUÇÃO DA MENOR IDADE PENAL E A SUA EFETIVIDADE PARA SEGURANÇA PÚBLICA 
VITÓRIA

2019
FACULDADE DOCTUM DE VITÓRIA

CURSO DE DIREITO

SIMONE ALVES MOREIRA BOSCHETTI
REDUÇÃO DA MENOR IDADE PENAL E A SUA EFETIVIDADE PARA SEGURANÇA PÚBLICA
Artigo científico apresentado ao curso de Direito da Faculdade Doctum de Vitória, como requisito parcial para a obtenção do título de Bacharel em Direito. 

Área de concentração: Direito Constitucional
Orientadora: Prof.ª. Mariana Mutiz de Sá
VITÓRIA

2019
REDUÇÃO DA MENOR IDADE PENAL E A SUA EFETIVIDADE PARA SEGURANÇA PÚBLICA
Simone Alves Moreira Boschetti

Prof.ª. Orientadora de Conteúdo Mariana Mutiz de Sá

Prof.ª. Orientadora de Metodologia: Marianne Rios de Souza Martins

RESUMO
O trabalho apresentado tem por escopo o seguinte questionamento: a violência cometida por crianças e adolescente contra a sociedade, será erradicada com a redução da menor idade penal? Uma vez que, por força das informações midiáticas, essas muitas vezes distorcidas e difundidas pelos meios de comunicação, tem suscitado um imenso clamor da sociedade para que ocorra tal evento. Todavia, no discorrer do artigo, será exposto e consequentemente sustentado que a tese da redução não solucionara o problema, ao contrario sensu, agravaria outro, ou seja, geraria o aumento da população carcerária. Ademais, havendo a consolidação da referida tese, a mesma será totalmente inconstitucional. E finalizando, será apresentado como fio condutor solucionador do problema, a aplicabilidade fundada nos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, razoabilidade e proporcionalidade combinada com a técnica da ponderação dos interesses de uma nova hermenêutica jurídica, para à análises nos casos concretos dos delitos praticados pelos menores em conflito com a lei. A metodologia utilizada se deu através de revisão bibliográfica, em códigos, livros, periódicos, internet e outras literaturas concernentes ao tema.
Palavras-chave: Técnica da ponderação de interesse, Princípios constitucionais, Redução da Menor idade penal, Segurança e Hermenêutica jurídica. 
ABSTRACT
The work presented has the following question: Does the violence committed by children and adolescents against society be eradicated by the reduction of the youngest criminal age? Since, due to the media information, these often distorted and disseminated by the media, has aroused a huge clamor of society for such an event to occur. However, in the discussion of the article, it will be exposed and consequently sustained that the reduction theory did not solve the problem, on the contrary sensu, would aggravate another, or would generate an increase in the prison population. In addition, once the thesis has been consolidated, it will be totally unconstitutional. And finally, it will be presented as a guiding thread solving the problem, the applicability based on the constitutional principles of the dignity of the human person, reasonableness and proportionality combined with the technique of weighing the interests of a new legal hermeneutics, for the analysis in the concrete cases of the crimes practiced minors in conflict with the law. The methodology was used through bibliographic review, in codes, books, periodicals, internet and other literature concerning the subject.
Keywords: Weighting Technique of Interest, Constitutional Principles, Reduction of the Lesser Penal Age, Security and Legal Hermeneutics.
INTRODUÇÃO

A redução da maioridade penal volta e meio ganha corpo no seio da sociedade brasileira. Seja ela motivada pelos debates em torno de projetos de reforma jurídico-administrativa, do código penal, do sistema penitenciário ou da rede de proteção da criança e adolescente; seja como possível “tática” de enfrentamento da criminalidade, a ser incorporada pela ação estatal, no conjunto das Políticas de Segurança Pública. Nesse sentido, a dissertação consistirá em um artigo com o tema “A redução da menor idade penal e a sua efetividade para a segurança publica”.

Ademais, pergunta-se: A violência cometida por crianças e adolescentes contra a sociedade, que está sendo, proclamada como a grande causa do alto índice de violência, será erradicada com a redução da menor idade penal? 

Destarte, o tema escolhido para o presente artigo envolve dois assuntos de bastante relevância jurídica: a discussão da redução da menor idade penal, sua constitucionalidade e tutela jurisdicional estatal nos delitos cometidos contra a sociedade pelos menores em conflito com a lei, e a sensação de impunidade que isso gera no que tange a segurança publica. O cerne da pesquisa nada mais é do que a averiguação da possibilidade de uma nova roupagem ao se aplicar as medidas socioeducativa, com uma busca efetiva de diminuir tais delitos, com genuína reinserção desse menor na sociedade, mostrando que a redução da menor idade penal não é a solução do problema. Para tanto, serão analisadas á atuação do poder estatal no que tange ao assunto e posições doutrinárias, além de casos concretos ocorridos na Delegacia de Vitória do Menor em conflito com a lei.
O assunto tratado apresenta grande divergência entre os doutrinadores do Direito em virtude da previsão legal das medidas socioeducativa e inimputabilidade do menor em conflito com a lei e o clamor da sociedade por justiça e segurança pública eficaz. O que pretende demonstrar, é que a redução da menor idade penal, em vez de ser a solução para combater esses desatinos, que são a criminalidade e a falta de segurança publica eficaz, agravara um problema já existente, que é a super lotação carcerária já existente no país.

 Destarte, o que se faz necessário é repensar em um novo modelo de proteção as nossas crianças e adolescentes, inclusive com o enfrentamento do crime e se necessário for, a atuação estatal, segregando os menores em conflito com a lei mais nocivos daqueles que por um infortúnio da vida caíram na rede dos verdadeiros agentes lesivos da sociedade, ou seja, daqueles que levam nossas crianças e jovens para o mundo nocivo e totalmente destruidor da criminalidade.

 O artigo está dividido em três capítulos, sendo o primeiro intitulado “O conceito de imputabilidade no ordenamento pátrio e suas correlações com a segurança publica” abordará os critérios informadores dos delitos cometidos por menores em conflito com a lei, bem como os meios empregados nesta conceituação, e quais as diretrizes estatais aplicadas na segurança publica. O segundo capítulo, intitulado “A sensação de impunidade gerada pelas medidas socioeducativas legitimado pela lei 8069/90” analisará a possibilidade de implementar a legislação especifica uma nova roupagem. Por fim, o capítulo final, tendo por titulação “A redução da menor idade penal versus redução da criminalidade” fará uma correlação entre os temas até então apresentados, abordando a possibilidade da implementação de metodologias diferenciadas nos casos concretos, sustentando que a redução não é o caminho, mas sim o fundo do poço para esses menores, inclusive agindo como mola propulsora ao aumento da população carcerária, bem como a inconstitucionalidade de tal ato.

O trabalho abrangeu aos setores de conhecimento a prima facie ao Direito Constitucional e sua interdisciplinaridade com as vertentes da hermenêutica jurídica, direito internacional, direito Penal e Processual Penal. Uma vez que os princípios relacionados consubstanciado pela Constituição Federal e do Estatuto da Criança e Adolescente (ECRIAD), abarca direitos fundamentais e transcendentais previstos em leis infraconstitucionais em tratados internacionais. . No campo do Direito Processual Penal, destaca-se o enfoque aos meios processuais penais e ao direito material penal, com observância especial no instituto da inimputabilidade dos menores em conflito com a lei e a aplicabilidade das medidas socioeducativas previstas na Lei 8069/90. Quanto à incidência do Direito Constitucional, destaca-se a referência à garantia fundamental pautada pela dignidade da pessoa humana, a qual também tem proteção na seara internacional e por fim a inconstitucionalidade da redução da menor idade penal, bem como o principio da igualdade material aplicado ao caso concreto.

Foi utilizado a metodologia de pesquisa teórico-dogmática, abarcando conceitos constitucionais e doutrinários, para equacionar o problema apresentado, visando apresentar uma proposta para melhorar a aplicabilidade da Lei 8069/90, efetivando verdadeiramente o principio do melhor interesse da criança. 
Deve-se deixar claro, entretanto, que, em nenhum momento, a pesquisadora coloca-se contrária à legislação protetiva que a Lei 8069/90 assegura a criança e adolescente, e nem tenciona lesar garantias constitucionais, mas, tão-somente, quer demonstrar que necessário se faz uma busca de novas metodologias para de fato ser efetiva e plena a proteção e as garantias constitucionais previstas no ordenamento jurídico brasileiro. Os conjuntos de questionamentos surgidos durante este processo traz desafio a refletir não apenas o debate em si, mas através dele, suas interações e abrangências. Apresentamos este artigo, como uma singela contribuição ao tema, e convidamos ao leitor (a) para esta reflexão contextualizada na cultura punitiva em que vivemos bem pelo seu caráter transdisciplinar, com incidência de investigações contidas entre searas distintas da Ciência do Direito
Para defender a hipótese lançada na presente pesquisa, será defendida a prima facie, a posição firmada por Karyna Batista Sposato, Paulo Rangel e Guilherme de Souza Nucci em face da discussão que se faz presente sob a premissa na redução da menor idade penal e alto índice de criminalidade imputado aos menores infratores em conflito com a lei.
1 O CONCEITO DE IMPUTABILIDADE NO ORDENAMENTO PÁTRIO E SUAS CORRELAÇÕES COM A SEGURANÇA PUBLICA
A priori, o legislador pretendeu ao instituir a Lei 8069/90 a proteção integral da criança e do adolescente, em face das atuações arbitrarias cometida por aqueles que os deveria proteger. Todavia, não imaginou o legislador que tal proteção acarretaria um arrebatamento cada vez maior dessas crianças e jovens pelo crime. Sendo assim, a legislação aplicada aos casos dos menores em conflito com a lei, atualmente não atende nem a sociedade, e muito menos protege de fato esses menores, pois a sua inserção nas medidas socioeducativas quando os mesmos infligem a legislação, não os põem a refletir sobre os seus atos e as suas consequências, ao contrario tais medidas aplicadas de modo igual a todos os menores, fere princípios constitucionais, pois uma vez que ao unir em um mesmo ambiente dois jovens no qual ambos tomaram atitudes contra legem, mas sendo um velho conhecido do sistema e com atitudes potencialmente lesiva as suas vitimas e para a sociedade e a outra que nunca passou pelo sistema, age o estado ferindo o principio da igualdade material, sendo inclusive essa atitude potencialmente lesiva as chances de ressocialização do segundo jovem.  

“O atual Código Penal brasileiro prevê em seu artigo 27 estabelece que “Os menores de dezoito anos” são penalmente inimputáveis, ficando sujeitos às normas estabelecidas na legislação especial.” Dessa forma, já que o Código Penal não trataria de “crimes” cometidos por menores, em síntese seria necessária uma legislação especifica para versar sobre o assunto.
Segundo código penal brasileiro, o menor de 18 anos é inimputável, e o mesmo está sujeito a uma legislação específica, mais branda, dado o seu peculiar estado de desenvolvimento psicossocial, no qual entendem os legisladores que tal prerrogativa não os torna aptos a serem punidos por suas ações delituosas como se fosse adulto. A verdade é que as maiorias das legislações do século recém-findo utilizam o critério cronológico para responsabilizar penalmente os indivíduos, e como o mundo evoluiu, tal consequência reflete também junto das crianças e jovens, que cada vez mais prematuros, vem obter acesso a mais conhecimento que antes eram reservadas exclusivamente aos adultos, vieram atingir um grau de desenvolvimento mental que os comandos legais não acompanharam. Assim, gozam de uma situação relativamente privilegiada quando praticam um ato criminoso, visto que o legislador o vê como vítima e não como o agressor. 
1.1  OS CRITÉRIOS INFORMADORES IMPUTABILIDADE
Boa parte da doutrina explica a inimputabilidade dos menores de 18 anos como uma presunção absoluta da lei de que as pessoas, nessa faixa etária, têm desenvolvimento mental incompleto (critério biológico), por não haverem incorporado inteiramente as regras de convivência da sociedade. Tal argumento nunca foi comprovado pela ciência psiquiátrica. Ao contrário, a evolução da sociedade moderna tem possibilitado a compreensão cada vez mais precoce dos fatos da vida. Trata-se, na verdade, de uma ficção jurídica ditada por uma necessidade político-criminal: tratar os menores de acordo com sua específica condição etária e psicológica. É uma consequência do princípio da isonomia: os iguais devem ser tratados igualmente, e os desiguais, desigualmente.

Em seu conceito, a imputabilidade é a capacidade de entender o caráter ilícito do fato e de determinar-se de acordo com esse entendimento. O agente deve ter condições físicas, psicológicas, morais e mentais de saber que está realizando um ilícito penal. Mas não é só. Além dessa capacidade plena de entendimento, deve ter totais condições de controle sobre sua vontade. Em outras palavras, imputável é não apenas aquele que tem capacidade de intelecção sobre o significado de sua conduta, mas também de comando da própria vontade, de acordo com esse entendimento. A imputabilidade para Greco: (2015, p. 440) “Seria a possibilidade de se responsabilizar alguém pela prática de determinado fato previsto pela lei penal”.
De acordo com o dicionário jurídico Acquaviva, a imputabilidade é:

Possibilidade fática da imposição de pena ao individuo, tendo em vista seu discernimento quanto aos atos que praticou. O resultado, de que depende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu causa, diz a primeira parte do art. 13 do CP. (ACQUAVIVA, 2016, p. 508).
Ademais, nos termos do art. 26, do Código Penal “a posição do agente perante a lei penal se define, então, nos três momentos: imputabilidade, culpabilidade e responsabilidade penal”. Portanto, a Imputabilidade é a capacidade de entender e de querer. (BRASIL, 1941)
Ao contrario sensu, já inimputabilidade penal prevista nos art. 26 e 27 do CP, bem como o art. 228 da CRFB, conforme conceituação do dicionário jurídico Acquaviva:

Sendo a imputação a imposição, a cominação de responsabilidade a alguém, a inimputabilidade penal significa não incidência, exclusão da imputabilidade penal. Não havendo imputabilidade, não há culpabilidade e, por isso não há, pena. Assim, em caso de inimputabilidade penal, o agente deve ser absolvido, sendo aplicada medida de segurança. (ACQUAVIVA, 2016, p. 519).
Em face do contexto apresentado, não há que se falar que os menores em conflito com o são absolutamente inimputáveis, uma vez que os mesmos de acordo com a Lei 8069/90, ECRIAD, eles respondem penalmente pelos atos infracionais realizados. Ou seja, ainda que a sua previsão esteja em legislação especial e tenha como principio basilar a proteção integral da criança e adolescente brasileiros, a referida lei pune sim os mesmos pelos atos praticados que sejam discordantes do ordenamento jurídico brasileiro, e pior, a sua punição leva a consequências ao aumento da população carcerária adulta, pois as politicas públicas aplicadas e da forma que são aplicadas na atualidade não age na ressocialização de ninguém, ao contrario sensu, os apresentam definitivamente a escola do crime. Conforme dados divulgados no Mapa do Encarceramento (2015, p. 25 e 31), houve uma aumento na população carcerária entre os anos de 2005 e 2012 de 74%, e desses números, em 2005 (296.919) e no ano de 2012 (515.482), se encontravam na faixa etária de 18 à 24 anos, 18,1% em 2005 e 27,83% em 2012. Ou seja, no ano de 2012, mais de 25% da população carcerária brasileira era composta por jovens. Nesse sentido, ponderando que a redução da menor idade seja efetivada, a população de jovens encarcerado e sem perspectivas verdadeira de ressocialização e reintegração desses jovens no seio da sociedade. O país perde uma grande força de desenvolvimento.  No que tange ao estado do Espirito Santo, (p. 45 e 59) do Mapa, os dados são mais expressivos, pois em 2005 havia (5.221) e em 2012 (14.733) encarcerados, ou seja, uma aumento de 62,86%. Para chancelar o entendimento, no anexo (tabela 1), no ano de 2018, o Brasil tem 8,8% para cada 100.000 habitantes internados por sentença, e o Espirito Santo 18,3% para cada 100.000 habitantes de menores em conflito com a lei.
1.2  O ENTENDIMENTO DOUTRINARIO A CERCA DO TEMA
Nesse sentido, a defesa sustentada pela Doutora em Direito pela UFBA (Universidade Federal da Bahia), de que os menores em conflito com a lei não são a razão do aumento da criminalidade condiz com os dados apresentados, contrario sensu do que se tem sido sustentado, principalmente pela mídia, que não há uma legislação jurídica penal brasileira que é branda nos casos em que tem menores envolvidos. Pois, para Sposato ainda que existam na Lei 8069/90 (ECRIAD - Estatuto da Criança e Adolescente) diversas espécies de politicas dirigidas à infância e Juventude, o mesmo códex, descrimina as infrações penais e as suas consequências. Nessa mesma linha de raciocino, Sposato ainda corrobora com essa pesquisadora, no que tange a generalidade dos dispositivos e sua aplicação, uma vez que a sua efetividade e eficácia se apresentam extremamente precárias.

Os dispositivo correcionais se dirigem à modificação do sujeito, à modificação de sua consciência, e não a reprovação do fato delitivo. Isso é facilmente constatado pela falta de proporcionalidade nas resposta, os marcos legais extremamente genéricos que, no caso brasileiro, têm permitido que fatos totalmente distintos em termos de gravidade sejam respondidos  por uma mesma medida de idêntica duração. (SPOSATO, 2013, p. 62 ). 
Em que pese o ECRIAD, sustentar o principio da proteção integral da criança e do adolescente, o mesmo se apresenta no ordenamento jurídico como um direito penal sancionatório nos casos dos delitos cometidos por menores, conforme também sustenta Sposato:
[...], é possível afirmar que o direito penal juvenil é um direito penal especial, parte integrante do direito penal, orientado fundamentalmente para a prevenção especial em seu aspecto educativo. Contudo, as medidas impostas não deixam de desempenhar um papel, ainda que em sentido menor, de reafirmação do ordenamento jurídico e da prevenção geral.  (SPOSATO, 2013, p. 44).
O que a doutrinadora afirma  ainda que, a mídia e a sociedade, não se encontra informada devidamente, no que tange aos delitos cometidos por menores, uma vez que, existe sim a legitima aplicação de sanção as esses menores, e a mesma está prevista na lei 8069/90. Ou seja, inimputabilidade não é o mesmo que impunidade.
1.3 O INSTITUTO DA IMPUTABILIDADE E A APLICAÇÃO DE UM MODELO MISTO AOS CASOS CONCRETO
Como já dizia Maria Ribeiro da Silva Tavares (Rangel, 2015, Apud Tavares), “Não existem criaturas irrecuperáveis, mas métodos inadequados”. Ou seja, essa frase brilhante nos levou a refletir sobre a possibilidade de uma nova roupagem para aplicar nos casos concretos dos menores em conflito com a lei. O qual seria, à aplicação de um modelo misto de punibilidade para aqueles em que infligisse o ordenamento jurídico violando direitos tutelados e ocasionando insegurança para à sociedade e para si mesmo.

Referido modelo abarcaria uma metodologia aplicando a legislação pertinente aos casos com proporcionalidade ao delito cometido, bem como incluindo mudanças no que tange ao período que o menor em conflito com a lei seria tutelado pelo poder estatal. Ou seja, nos casos em que as infrações cometidas fossem de alto potencial lesivo ao bem tutelado e a pena condizente  ultrapassasse o tempo de 3 (três) anos, esse menor ao cumprimento no sistema especial e o terminaria no sistema normal. Ademais, a proporcionalidade também se aplicaria nos casos concretos no que tange ao ambiente em que esse menor cumpriria essa pena, doravante, sendo esse menor um desconhecido do sistema, aplicaria o principio da igualdade material, separando esse menor dos demais, uma vez que ele não se encontra no mesmo nível de igualdade material dos demais menores que já são velhos conhecidos do sistema.  Conforme corroborando com o entendimento de ESTEVÂO (2007, p. 28), que para os crimes de violência exacerbada, como o que resultou na morte de João Helio, no Rio de Janeiro seria quem sabe a hora de pensar: “[...] alterar a lei ordinária (ECA), para possibilitar o aumento de tempo máximo de internação independentemente de atingido a maioridade penal”. 
Tal diferenciação se torna pertinente, uma vez que a finalidade das medidas socioeducativas são levar os menores em conflito com a lei a reflexão dos seus atos e os devolve-los para sociedade restaurados e capacitados de reconhecer seus erros e consequentemente não incorrer neles novamente. Pois sustenta Sposato, uma nova roupagem metodológica e hermenêutica aplicada de acordo com cada caso concreto.
Considerando que as disposições legais em matéria de responsabilidade penal de adolescentes, das quais poderia se ocupar uma Dogmática do Direito Penal de adolescente não possuem um único e unívoco significado, havendo ambiguidades, vacuidade e textura aberta, um conjunto de questões de ordem metodológica e hermenêutica desponta como inadiável. (SPOSATO, 2013, p. 75).

Destarte, apresenta-se imprescindível que a jurisprudência articulada com a doutrina, venha corroborar com uma nova roupagem no que tange à aplicação da legislação especifica para os casos do menor em conflito com a lei, pois a metodologia aplicada não tem alcançado seus fins, ou seja, não protege e nem a ressocialização o menor em conflito com a lei. Ao contrario sensu, vem sim aprimorar e capacitar um adulto para o mundo da criminologia. Ora pois, não dispõe a Carta Magna que todos devem ser tratados de forma igual. Esses adolescentes quando caem pela primeira vez conflito com a lei, são colocados todos juntos. Sendo assim indaga-se? Vem sendo aplicado o direito fundamental disposto no caput do art. 5º, da CRFB (Constituição da Republica Federativa do Brasil).

2 A SENSAÇÃO DE IMPUNIDADE GERADO PELA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS LEGITIMADO PELA LEI 8069/90
A falácia da impunidade e criminalidade é um filme que se repete. Ademais, escancara a irracionalidade social, uma vez que não se investe em educação, relegando-se os menores a condições de vulnerabilidade social. Sendo assim, em face das mazelas, falta aos mesmos, motivos para uma concordância aos valores sociais vigentes e sobram incentivos em favor de uma trajetória de delinquência e assassinatos dos sonhos. Tal situação viola os direitos abarcados no art. 228 da CRFB.

Ao contrario sensu, em vez do aumento exacerbado da criminalidade imputada aos menores, os mesmo estão sendo dizimados, conforme dados do ATLAS da Violência de 2018 e informações disponibilizados nos site do CNJ (Conselho Nacional de Justiça). O Atlas informa que 33.590 (trinta e três mil quinhentos e noventa) jovens foram assassinados no ano de 2016, e os dados do CNJ que 18.282 (dezoito mil duzentos e oitenta e dois) menores cumprem sentença, ou seja, menos de 1% (um por cento), e isso de uma população no total de 208.494.900 ( duzentos e oito milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil e novecentos) habitantes. ( Tabela 1 do CNJ) em anexo. 
No que tange o Espirito Santo, houve um aumento de homicídios de 9,8%  no ano 2017. ( Tabelas 3 e 8) em anexo. Ou seja, é disparate buscar a redução menor idade penal, pois os menores sofrem mais descaso e violência do poder estatal e da sociedade, do que impõem em delitos. ( Tabela 5) em anexo.
2.1 AS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS E AS SUAS CONSEQUENCIAS AOS TUTELADOS
Destarte, quando se fala da violência pratica e da impunidade, no que tange aos menores em conflito com a lei, dados do Mapa do Encarceramento (2015, p.80), demonstra que nem tudo são flores. Nesse sentido, demonstra o mesmo que, dos 21.744 atos infracionais praticados por menores no Brasil, apenas 15,33% são os crimes tentados contra à vida e a dignidade da pessoa (homicídios, latrocínio, estupro e tentativa de homicídio), e dos 741 no Espirito Santo são 26,1%.
Ou seja, através do ECRIAD o legislador brasileiro institui um modelo de responsabilização ao menor que praticar atos infracionais, as quais são as medidas socioeducativas, como nos ensina Sposato:

As medidas socioeducativas descritas no art. 112 distinguem-se das demais em face de seu caráter penal sancionatório. Sua condição de existência não esta no adolescente e em suposta situação vivenciada por ele, mas na pratica anterior de ato definido como crime ou contravenção penal, sendo esse seu pressuposto de existência. (SPOSATO, p. 43)
Destarte, o ordenamento jurídico pátrio, não tem o condão de isentar o menor, mas sim de responsabilizar os mesmos, ainda que a sua condição peculiar de desenvolvimento, já que nos termos do art. 112 do ECRIAD as medidas socioeducativas tem o condão semelhantes àquelas prevista no Código Penal.
2.2 A VIABILIDADE DE NOVAS TECNICAS INTERPRETATIVAS COMO MEIO DE RESPOSTA A SOCIEDADE
Um dos postulados essenciais em que se funda o direito moderno é o da unidade do ordenamento jurídico. Ou seja, há dentro de um mesmo espaço territorial, uma única ordem jurídica, cujos elementos devem observar coerência interna, como a finalidade do bem comum e de uma justiça eficaz. Nesse sentido o ordenamento jurídico é constituído de diversos micros sistemas que se entrelaçam chancelando um sistema uno.

Por conseguinte, sustenta Canotilho (1993, p. 249) que o principio da unidade da constituição “obriga o interprete a considerar a constituição na sua globalidade e a procurar os espaços de tensão existentes entre normas constitucionais a concretizar”.

A Constituição está impregnada de princípios explícitos e implícitos, e são eles o alicerce, o fundamento, a causa primária para a construção dos regramentos a serem seguidos por todos. Os princípios constitucionais devem ser rigorosamente observados, pois seu descumprimento caracterizará, consequentemente, a inconstitucionalidade da norma e, segundo preceitua Sarmento, pois os princípios são a pedra angular de qualquer sistema, ou seja, o qual lhe dá sustentação:

Os princípios representam as travas-mestres do sistema jurídico, irradiando seus efeitos sobre diferentes normas e servindo de balizamento para a interpretação e integração de todo o setor do ordenamento em que radicam. Reveste-se de um grau de generalidade e de abstração superior as regras, [...] Ademais, os princípios possuem um colorido axiológico mais acentuado que as regras, desenvolvendo mais nitidamente os valores jurídicos e políticos que condensam. (SARMENTO, p. 42)
Sarmento defende que os princípios constitucionais são o conjunto de normas que espelham a ideologia da Constituição, seus postulados básicos e seus fins, acrescentando ainda a sua relevancia dentro do ordenamento jurídico, por orientar, condicionar e iluminar a interpretação das normas jurídicas em geral. Ainda, segundo Canotilho, os princípios têm a função de proteger os cidadãos contra os abusos de poder:

Consequentemente, os princípios, ao constituírem exigências de optimação, permitem o balanceamento de valores (não obedecem, como as regras, à ‘logica de tudo ou nada”), consoante o seu peso e a ponderação de outros princípios eventualmente conflitantes, as regras não deixam espaço para qualquer outra solução, pois se uma regra vali (tem validade) deve cumprir-se na exata medida das suas prescrições, nem mais nem menos. (CANOTILHO, p. 174)
 Nesse sentido, o ensinamento de Canotilho, vem a chancelar a tese sustentada no presente trabalho, uma vez que no ordenamento jurídico pátrio, a pedra fundamental é o principio da dignidade da pessoa humana. Ademais, as constituições nascem com a pretensão de permanência, e exatamente por essa razão, elas devem ser dotadas de válvulas que permitem à atualização de seus ditames em face das alterações que ocorram na sociedade com o passar dos tempos. 
Ou seja, os princípios pela sua plasticidade, característica essa, inerente aos mesmos, tem o condão de acomodar com maior facilidade, alterações em seu sentido, o que não ocorre com as regras. Nesse contexto, Sarmento sustenta que:

[...], os princípios constitucionais desempenham também um papel hermenêutico essencial, configurando-se como genuínos vetores exegéticos para a compreensão e aplicação das demais normas constitucionais e infraconstitucionais. Nesse sentido, os princípios constitucionais representam o fio condutor da hermenêutica jurídica, dirigindo o trabalho do interprete em consonância com os valores e interesses a eles obrigados. (SARMENTO, p. 54 – 55)

Ademais, acrescenta, ainda, que os princípios influenciam na interpretação dos mandamentos constitucionais, pois se um mandamento aceitar várias interpretações deve prevalecer aquela que tiver consonância com o princípio que lhe for mais próximo. Corrobora do mesmo entendimento Canotilho, ao afirmar que os princípios podem:

Revelar normas que não são expressas por qualquer em enunciado legislativo, possibilitando aos juristas, sobretudo aos juízes, o desenvolvimento, integração e complementação do direito. (CANOTILHO, p. 173)

Destarte, cabe ao interprete buscar a harmonização entre os dispositivos os quais suscitam conflitos na efetivação dos direitos tutelados tanto nas normas constitucionais quanto nas infraconstitucionais, e os princípios são basilares para uma hermenêutica jurídica justa e eficaz nas analises dos casos concretos dos menores em conflito com a lei e o clamor da sociedade por uma eficiente segurança publica ofertada pelo poder estatal.

Dentro desse contexto, o constituinte de 88, ao estatuir no art. 227, incisos IV e V combinado com o art. 228, ambos da CRFB. Estabeleceu ao menores de 18 (dezoito) anos, quando os mesmos praticarem atos infracionais previsto em lei contra terceiros, a sociedade num todo e ao Estado, a sua responsabilização, mas contudo, que a sua previsão legal ocorresse em legislação especial e resguardados a tutela no que tange a igualdade em paridade de armas na relação processual e o pleno e formal conhecimento do ato infracional o qual o esta sendo imputado.
 Nesse contexto, os princípios são a mola mestra de todo ordenamento jurídico, principalmente do democrático de direito como é o brasileiro. Pois o direito é multidisciplinar abarcando diversas situações os quais as leis não teriam o condão de solucionar, nesse sentido sendo os princípios texturas de cunho aberto, a sua aplicação efetiva o direito. Segundo Sarmento:

A constituição representa um sistema aberto, ondem devem se refletir os valores fundamentais partilhados por determinada comunidade, ao lado das decisões politicas capitais da nação. (SARMENTO, p. 52 – 53)

Nesse sentido, sendo o direito o fio condutor disciplinador da vida humana no que tange aos conflitos suscitados pelo desenvolvimento humano, tendo inclusive o condão de pacificar tais conflitos, ou seja, cabe ao ordenamento jurídico o seu aperfeiçoamento frente às transformações sociais e estruturas de uma sociedade. Destarte, para a sua aplicabilidade, torna-se imprescindível a sua mutação, pois as transformações da sociedade não são estáticas, ao contrario sensu, estão sempre em movimento transformador. Todavia, não em inovações legislativas, mais sim se aplicando técnicas de interpretação e hermenêuticas adequadas aos casos concretos. Como ensina o doutrinador Daniel Sarmento:

Diante disso, torna-se essencial a construção de uma técnica alternativa, que seja, por um lado maleável, para dar conta da complexidade imanente ao fenômeno constitucional, [...], pois não é bom esquecer que a Constituição escrita – invenção magistral do Iluminismo setecentista – foi concebida tendo como premissa a necessidade indeclinável de proteção da segurança jurídica do cidadão. (SARMENTO, 2003, p. 22)

Nesse sentido, considerando que a técnica da ponderação de interesses busca diante de conflitos das garantias fundamentais equilibrarem a balança do direito, a sua aplicabilidade nos casos dos menores em conflito com a lei torna-se uma ferramenta indispensável para a efetiva ressocialização do menor em conflito com a lei, fundamentando-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nas analises dos casos concretos de atos infracionais primários praticados por menores. Desse modo, garantindo a eles a concretização do principio da proteção integral resguardada pelo ordenamento jurídico. 

Ora, pois, não dispõe a Carta Magna que todos devem ser tratados de forma igual. Esses adolescentes quando caem pela primeira vez conflito com a lei, são colocados todos juntos. Sendo assim indaga-se? Vem sendo aplicado o direito fundamental disposto no caput do art. 5º, da CRFB.

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:[...]. (Brasil, 1988)

Destarte, o artigo supracitado, vem trazendo a obrigação estatal e social de igualdade material, contudo, a mesma tem sido violada, uma vez que, a máxima proferida por vários douto, máxima essa que surgiu dos ensinamentos de Aristóteles na obra Ética a Nicomanco (2004, p. 85 à 88)  “Devemos tratar os iguais igualmente e os desiguais desigualmente, na medida de suas desigualdades” não tem sido observada. Canotilho (1993, p.589) corrobora do mesmo entendimento: “Exige-se uma igualdade material, devendo tratar-se por ‘igual o que é igual e desigualmente o que é desigual”.  O que se busca é uma igualdade proporcional porque não se podem tratar igualmente situações provenientes de fatos e situações desiguais. Nesse sentido, a Constituição Federal e a legislação podem fazer distinções e dar tratamento diferenciado de acordo com juízos e critérios valorativos, razoáveis e justificáveis, que visem conferir tratamento isonômico aos desiguais. 

3 A REDUÇÃO DA MENOR IDADE PENAL VERSUS REDUÇÃO DA CRIMINALIDADE
No presente capitulo apresentando na tabela número 01, o índice de menores infratores em conflito com a lei inseridos nas medidas previstas no ordenamento pátrio, ou seja, na lei 8069/90. Tal dados, nos mostra que menos de 1% (um por cento) dos crimes cometidos contra a sociedade, são cometidos pelos menores, ou seja, o impacto para a redução da criminalidade terá um custo beneficio muito baixo, ao contrario sensu, na vida desses menores, o dano será quase que irreversível. Ademais, como já citado, haverá um aumento exponencial de gastos com o sistema prisional, que na realidade não alcança a ressocialização de ninguém, ao contrario aumenta o potencial ofensivo da criminalidade. 
Mas o que vem a ser segurança publica, segundo Nucci:
[...] segurança publica é o conjunto das ações preventivas e reativas, de natureza publica, que, em resposta ao fenômeno da criminalidade, volta-se ao alcance ou manutenção da ordem publica e que tem como fim ultimo proporcionar aos indivíduos, na convivência social, a fruição de relações pautadas no direito básico de liberdade, garantidas a segurança jurídica – proteção contra repressão autoritária do Estado – e a segurança material – proteção contra agressões de todo tipo [...] Segurança publica é a ausência de risco correspondente ao interesse da sociedade, tomada esta como a soma das individualidades, mas como um corpo, qual seja, a coletividade.   ( NUCCI, p.47)

Destarte, o autor, em suma conceitua que segurança publica, tem um viés finalístico de buscar a harmonia social, seja ela antes ou depois, garantido a sociedade e seus pares o direito a liberdade isonômica, chancelado tal entendimento pelo art. 144, da CRFB. Contudo o mesmo autor, tem o entendimento, que a segurança publica não é obrigatoriedade exclusiva do Estado, mas sim de todos “ não cabe à policia (civil e militar) a segurança publica como um todo. A responsabilidade é de todos nos.”  Não obstante, ainda que a segurança é um direito social que deve ser garantido pelo Estado, a sua maior obrigatoriedade é, construir uma clara e efetiva politica criminal para desenvolver a segurança interna e externa da sociedade. Pois a mesma entre outras condições são tuteladas como direitos sociais na CRFB, conforme constante do art. 6º, que se transcreve na íntegra:
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (BRASIL, 1988).
Ademais, a segurança publica, como já exposto, se reduzido a menor idade penal, terá uma agravamento substancial no que tange a população carcerária brasileira, ou seja, o que já não é bom, se tornara pior. Inclusive com a dizimação cada vez maior dos nossos jovens, como apresentado nas tabelas (02, 03 e 08) em anexo.

Em uma democracia, é inadmissível que seja tolhidos qualquer um dos princípios [...] o principio da proporcionalidade deve ser chamado a colação para que haja equilíbrio entre bens que estão se contrastando. (RANGEL, p. 69).

Corroborando com ideia, o douto professor acima citado, nos ensina que, o direito em sua multidisciplinariedade, além de reger a vida humana, buscando a pacificação, também tem o condão de o exercer com supremacia, fundamentando uma justiça restaurativa e não somente distributiva, ou seja, o direito busca concretizar formas de crescimento igualitário e humanizado para sociedade, sendo que tal busca é primordial que seja efetivada nos casos dos menores em conflito com a lei. Pois se tais menores, não forem tratados de forma justa e equitativa, sendo realizada uma analise de cada caso concreto, a segurança publica que já é um caus, deixara de existir, pois que perspectivas tais jovens terão se não edificarem mudanças nas aplicações das sanções destinadas ao mesmos, e sendo eles cada vez apresentados na mais tenra idade as mazelas do nosso sistema sócio educativo.

3.1 A IMPLEMENTAÇÃO DE METODOLOGIAS DIFERENCIADAS AO CASO CONCRETO
Pois, como afirma Sarmento: “o direito é uma disciplina que se destina à regência da vida humana em comunidade, e que não pode, por consequência, ser tratada como ciência exata”.

Nesse sentido, Robert Alexy, com base na jurisprudência do Tribunal Constitucional Federal Alemão, ensina que “se houver uma razão suficiente para o dever de um tratamento desigual, então, o tratamento desigual é obrigatório”. Ainda de acordo com Alexy:
A assimetria entre a norma de tratamento igual e a norma de tratamento desigual tem como consequência a possibilidade de compreender o enunciado geral de igualdade como um princípio da igualdade, que prima facie exige um tratamento igual e que permite um tratamento desigual apenas se isso for justificado por princípios contrapostos. (ALEXY, 2011, p. 410).
Portanto, na busca pela concretização da isonomia em sua feição substancial, é legítimo ao legislador criar distinções com a finalidade de igualar oportunidades em prol de indivíduos. Nesse sentido Pacelli
No que respeito a proporcionalidade, importa-se salientar o seu alcance hermenêutico – dai postulado – que, dentro do contexto normativo constitucional, implica um certo plus à teoria das normas. E o campo de sua realização  deve ser o mesmo da dogmática jurídica, espaço no qual se deve investir na interpretação principiologica, fundada em valores, na ética e na razão do possível. (PACELLI, p. 130)
Nesse sentido, cabe ao poder estatal em conjunto com a sociedade oferecer aos menores infratores em conflito com a lei, um mínimo existencial com o qual seja realmente efetivado o principio da proteção integral tutelado pelo ordenamento jurídico brasileiro, e que com isso, se consolide uma real ressocialização desses jovens, os reinserindo na sociedade consciente se seus direitos e deveres, e por consequência a construção de uma sociedade justa e igualitária. Uma vez que, a Constituição Federal possui uma gama de artigos que visam assegurar direitos das pessoas. Já no art. 1º, III, tem como princípio fundamental garantir a dignidade da pessoa humana; no art. 3º, I, prevê "construir uma sociedade livre, justa e solidária"; no art. 4º, II, que devem prevalecer os direitos humanos; o art. 5º que trata dos direitos e deveres individuais e coletivos, já inicia seu caput estabelecendo que todos são iguais perante a lei, sendo-lhes garantida a igualdade, a liberdade, a segurança e a propriedade. 
3.2 A INCONSTICIONALIDADE DA REDUÇÃO DA MENOR IDADE PENAL

A Constituição Federal Brasileira é a lei maior do Estado. A ela estão submetidos todos os cidadãos brasileiros, sendo que todas as normas jurídicas devem estar em sintonia com os seus dispositivos. Uma lei que não esteja de acordo com os preceitos constitucionais será considerada inconstitucional é não terá validade. Foi o constituinte originário que abarcou no seu texto constitucional, o principio da proteção integral, e consequentemente o instituto da inimputabilidade aos menores de 18 (dezoito) anos. Nesse sentido, Sarlet ensina;

[...] a função precípua das assim denominadas ‘clausulas petreas’ é a de impedir a destruição dos elementos essenciais da constituição, [...] Isto se manifesta com particular agudeza nos casos de direitos fundamentais[...] ainda mais quando os direitos fundamentais inequivocamente integram o cerne da nossa ordem constitucional.(SARLET, p. 427).

 Destarte,  torna-se imprescindível a leitura sistêmica e coerente com os regras e princípios abarcados pela CRFB. Ademais, ainda que, determinados seguimentos da sociedade sustentem a teoria da impunidade nos casos dos delitos cometidos por menores, não cabe ao legislador infraconstitucional tentar modificar as regras, uma vez que o principio abarcado tem proteção originaria como clausula pétrea. 

Ao contrario sensu, para Greco, a redução da menor idade penal é possível e constitucional:

Apesar da inserção no texto de nossa constituição federal [...], caso haja vontade politica para tanto, de ser levada a efeito tal redução [...] pois não se amolda ao rol das clausulas pétreas [...]

Ou seja, sustenta o doutrinador, que basta a redução não ocorrer através de lei ordinária, que a mesma seria constitucional. Não obstante o posicionamento do douto professor, sustenta Rangel:

O Brasil, queiram ou não, é uma Republica democrática, fundada no respeito da dignidade da pessoa humana. Para que se possa ter uma sociedade livre, justa e solidaria, erradicando a pobreza e a marginalização. A diminuição da menor idade penal viola todos esses objetivos constitucionais. (RANGEL, p. 228)

Destarte, a inconstitucionalidade é de pronta o maior entrave para a redução da menor idade penal. Uma vez que, o direito garantido é originário e não derivado. Ou seja, seria necessário uma nova ordem jurídica para concretizar tal premissa. Ademais tal premissa não solucionaria o problema, ao contrario sensu agravaria um já existente, que é o aumento da população carcerária. 

CONCLUSÃO
Considerando que o tema apresentado, intensifica vários conflitos existentes no ordenamento jurídico e na sociedade. Com especial observância com os princípios da isonomia, dignidade da pessoa humana, proporcionalidade e razoabilidade. O trabalho traz como sustentação argumentativa em resposta ao questionamento realizado, que a redução não é o caminho para gerenciar as consequências adversas do aumento do índice de criminalidade, ao contrario sensu, se tal perspectiva se consolidar, aumentara o um problema já exacerbado, que é o aumento da população carcerária bem como perpetuara a violação do principio basilar do ordenamento jurídico no que tange aos direitos inerentes das crianças e adolescentes brasileiros, ou seja, o principio da proteção integral, corroendo inclusive a finalidade da lei 8069/90, nos casos dos menores em conflito com a lei, pois não haverá a regeneração desses jovens bem como a sua ressocialização em face da sociedade. Ademais, o que se precisa alterar não é a redução da menor idade penal, mas sim uma interpretação atualizada para aplicabilidade da legislação pertinente aos casos concreto. Nesse sentido, o presente trabalho apresentara como alternativa/solução, que nas analises dos casos concretos dos delitos cometidos por menores em conflito com a lei, sejam aplicado normas constitucionais principio lógicas em conjunto com a técnica da ponderação de interesses buscando um bem maior, ou seja, que de fato sejam efetivados os direitos fundamentais tutelados pelo ordenamento jurídico brasileiro, sobretudo o principio da dignidade humana e o melhor interesse das crianças e adolescentes brasileiros, possibilitando aos mesmos a segurança de crescimento físico, psíquico, mental e emocional, conforme o previsto no art. 227 do CRFB, bem como o direito fundamental a segurança ao cidadão brasileiro e toda a sociedade, este, tutelado no caput do art. 5º do mesmo códex.  
Destarte, com a multidisciplinariedade do direito em suas varias faces, cabe ao operador do direito, nas analises dos casos concretos, identificar adequadamente os conflitos jurídicos e os argumentos antagônicos considerando as circunstâncias do caso concreto e utilizar a filtragem constitucional, com o objetivo de realização dos princípios e valores tutelados na CRFB, dando a tutela máxima a dignidade da pessoa humana. Pois, existindo conflitos entre direitos fundamentais que violem a dignidade, o mesmo devera ser solucionado mediante o emprego da técnica da ponderação de interesses. Ou seja, na ocorrência de colisões entre direitos fundamentais, que seja aplicada a melhor solução por meio do emprego da ponderação, da concordância pratica e da hierarquização axiológica, guiado pelo critério principiológico da razoabilidade e proporcionalidade. Nesse contexto, a hermenêutica jurídica aplicada, deve compor o objetivo de tutelar o bem lesado, contudo, tutelar também os direitos inerentes no que tange a dignidade humana, não gerando assim proteção deficiente para as partes envolvidas. Em suma, tanto para o menor quanto para sociedade, a não observância de tais vertentes, acarretaria prejuízos incalculáveis.  

Ou seja, reduzir não é o caminho. Todavia uma nova roupagem na interpretação hermenêutica com a aplicabilidade da técnica da ponderação de interesses alinhados com os princípios constitucionais da isonomia material, proporcionalidade e razoabilidade, traz um viés totalmente novo e viável para uma efetiva ressocialização desses menores, pois se o delito praticado de forma recorrente prevê uma pena maior que três anos, que se aplique a pena prevista, sendo a mesma iniciada no regime especial previsto (ECRIAD), e o seu termino no regime previsto pela legislação do direito penal e processual penal vigente. Entretanto, necessário se faz que uma nova roupagem seja aplicada de acordo com o caso concreto, pois atos infracionais cometidos diversas vezes pelo mesmo agente e de forma dolosa devera ser arbitrada as penas como se imputável fosse, inserindo no ordenamento pátrio, não a redução mas sim uma readequação a tipologia penal. Pois, não pode se tratar de forma igualitária situações e circunstancias desiguais e com visível disparidade.

Destarte, tal realidade, ou seja, o reducionismo da criminalidade, somente será alcançada, quando a sociedade e o poder estatal, começar a enxergar esses menores como seres humanos, digno de todo o respeito e aplicar politicas publicas e sociais com a finalidade de realmente reeducar e efetivar a ressocialização dos mesmos.

Por fim, se reduzido a menor idade penal, tal fato será notoriamente violação de direitos e garantias fundamentais, sendo assim sumariamente inconstitucional tal ato.

REFERÊNCIAS

ACQUAVIVA, Marcus Cláudio. Dicionário Jurídico Acquaviva. 7. Ed.  São Paulo: Rideel, 2016.

ALEXY, Robert. Teoria dos direitos fundamentais. 2ª ed. São Paulo: Malheiros, 2011.
AMARAL, Alisson Coelho do. (2014). Medidas socioeducativas como forma de ressocialização de adolescentes em conflito com a lei: risco de um sistema inexistente ou incompleto de execução das medidas socioeducativas restritivas de liberdade afronta ao princípio constitucional da prioridade absoluta das garantias da criança e do adolescente. Acesso em 13 de janeiro de 2019, disponível em Repositório: <http://repositorio.furg.br/bitstream/handle/1/7355/alisson%20coelho%20do%20amaral_2026102_assignsubmission_file_Trabalho%20de%20Conclus%C3%A3o%20de%20Curso.pdf?sequence=1>
ARISTÓTELES. A política. Traduzido por Roberto Leal Ferreira. São Paulo: Martins Fontes, 2002.
ARISTÓTELES. Ética a Nicômaco. Trad. Pietro Nasseti. São Paulo: Martin Claret, 2004

BARROSO, Luís Roberto. (2010). https://www.luisrobertobarroso.com.br. A dignidade da pessoa humana no Direito Constitucional Contemporâneo: Natureza jurídica, conteúdos mínimos e critérios de aplicação. Acesso em 13 de janeiro de 2019, disponível em luisrobertobarroso: https://www.luisrobertobarroso.com.br/wp-content/uploads/2010/12/Dignidade_texto-base_11dez2010.pdf
BRASIL. Mapa de encarceramento: os jovens do Brasil/Secretaria-Geral da Presidência da República e Secretaria Nacional de Juventude. – Brasília: Presidência da República, 2015.

BRASIL. (2016). https://www.mdh.gov.br. Levantamento anual SINASE 2016. Disponível em <https://www.mdh.gov.br/todas-as-noticias/2018/marco/Levantamento_2016Final.pdf>. Acesso em 30 de maio de 2019.
BRASIL. (2016). https://www.mdh.gov.br. Letalidade infanto-juvenil: dados da violência e politicas publicas existentes. Disponível em https://www.mdh.gov.br/biblioteca/consultorias/conada/letalidade-infanto-juvenil-dados-da-violencia-e-politicas-publicas-existentes>. Acesso em 15 de janeiro de 2019.

BRASIL. (2016). https://www.senado.leg.br. Atividades Legislativas. Disponível em https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_5_.asp>. Acesso em 13 de janeiro de 2019.

BRASIL. (2016). https://www.senado.leg.br. Atividades Legislativas. Disponível em https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2019/02/13/ccj-deve-votar-reducao-da-maioridade-penal-e-fim-do-auxilio-reclusao>. Acesso em 30 de maio de 2019.

BRASIL, Supremo Tribunal Federal (STF). – Direito da criança e do adolescente (recurso eletrônico): jurisprudência do STF e bibliografia temática / Supremo Tribunal Federal. Brasília: STF, Secretaria de Documentação, 2017.

BRASIL, Supremo Tribunal Federal (STF) (2017). http://www.stf.jus.br/. Direito da Criança e do Adolescente. Disponível em <http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/p.ublicacaoPublicacaotematica/anexo/direito da crianca.pdf>. Acesso em 13 de janeiro de 2019.
BRASIL, Supremo Tribunal Federal, jurisprudência. 2. Direitos da criança, coletânea, jurisprudência, Brasil. 151 p. – atual. até o DJE de 22 de dezembro de 2017 e o informativo STF 878.

BRASIL, Supremo Tribunal Federal. Direitos dos adolescentes, coletânea, jurisprudência, Brasil. I Titulo.
CARVALHO, Jeferson Moreira de. Manual Funcional: Estatuto da Criança e do Adolescente, São Paulo, Oliveira Mendes, 1997.
CNJ. (2018).  <http://www.cnj.jus.br/. Banco de Monitoramento de Prisões. Acesso em 13 de janeiro de 2019, disponível em CNJ: <http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2018/08/57412abdb54eba909b3e1819fc4c3ef4.pdf>.

CNJ. (2018).  <http://www.cnj.jus.br/. Há mais de 22 mil infratores internados no Brasil. Acesso em 30 de maio de 2019, disponível em CNJ: <http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87990-ha-mais-de-22-mil-menores-infratores-internados-no-brasil>.

CNJ. (2018).  <http://www.cnj.jus.br/. Adolescentes por 100 mil habitantes. Acesso em 13 de janeiro de 2019, disponível em CNJ: <http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2018/11/1020c8c889d5fd7c0ec2b7bc29850d50.pdf>.

CNJ. (2018).  <http://www.cnj.jus.br/.  Relatório de Gestão 2016/2018: Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Sócioeducativas - DMF. Acesso em 13 de janeiro de 2019, disponível em CNJ: <http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2018/09/76a8fead0d7abe6ae2ccb8282a113b64.pdf>.

DIMOULIS, Dimitri; MARTINS, Leonardo. Teoria geral dos direitos fundamentais – 3 ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011.

ISBN: 978-85-61435-91-2.
GONCALVES, Rosângela Teixeira. Entre o Mundão e a Casa: A passagem pelo Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente (Fundação Casa) e a aproximação aos códigos e procederes do sistema prisional. 2017. Disponível em https://revistas.ufrj.br/index.php/dilemas/article/view/14559. Acesso em 15 de janeiro de 2019.

GRECO, Rogério. Curso de Direito Penal – 17. Ed., Rio de Janeiro: Impetus, 2015.

ISCHIDA, Valter Kenji. Estatuto da criança e do adolescente: Doutrina e jurisprudência / (comentários) – São Paulo: Atlas, 2000.
IJSN, (2018). http://www.ijsn.es.gov.br/. Informações Criminais Espírito Santo. Disponível em: http://www.ijsn.es.gov.br/ConteudoDigital/20180406_ij01577_boletim_informacoescriminais_23_4tri2017.pdf. Acesso em 15 de janeiro de 2019.
IJSN, Instituto Jones dos Santos Neves. Juventude e violência: uma análise comparativa dos homicídios no Estado do Espírito Santo, Caderno 3, Vitória, 2015.
IPEA e FBSP, (2017). http://www.ipea.gov.br/, Atlas da Violência. Disponível em: http://www.ipea.gov.br/atlasviolencia/download/2/atlas-2017 acesso em 20 de janeiro de 2019.
IPEA e FBSP, (2018). http://www.ipea.gov.br/, Atlas da Violência. Disponível em: http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/relatorio_institucional/180604_atlas_da_violencia_2018.pdf acesso em 30 de maio de 2019.

LEMOS, Carlos Eduardo Ribeiro. A dignidade humana e as prisões - Vila Velha: Univila, 2007.

LGF. (2018). http:// www.lfg.com.br. STJ aprova súmula sobre maioridade penal. Disponível em <https://www.lfg.com.br/conteudos/artigos/geral/stj-aprova-sumula-sobre-maioridade-penal
>. Acesso em 30 de maio de 2019.

LIRA, Pablo Silva. Violência Urbana: uma análise no município de Vitória. 2011. Disponível em: http://periodicos.ufes.br/SNPGCS/article/download/1591/1190. Acesso em 20 de janeiro de 2019.
NUCCI, Guilherme de Souza. Direitos humanos versus segurança pública – Rio de Janeiro: Forense, 2016.

OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de. Processo e hermenêutica na tutela penal dos direitos fundamentais – 3 ed. rev. atual. – São Paulo: Atlas, 2012.

RANGEL, Paulo – A redução da menor idade penal: avanço ou retrocesso social?: a cor do sistema penal brasileiro. – São Paulo: Atlas, 2015.

RBA, (2018). http://www.redebrasilatual.com.br/. Em seis anos, número de jovens cumprindo medida privativa de liberdade aumenta em 58,6%. Disponível em <https://www.redebrasilatual.com.br/cidadania/2018/02/em-seis-anos-numero-de-jovens-cumprindo-pena-aumenta-em-58/>. Acesso em 30 de maio de 2019.
ROCHA, J. O. – As crianças e os adolescentes: os menores infratores: uma visão critica à luz do estatuto da criança e do adolescente. Santos, São Paulo: Editora Comunnicar, 2016.

SARLET, Ingo Wolfgang – A eficácia dos direitos fundamentais. 6 ed. rev. atual. e ampl. – Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006.

SARMENTO, Daniel – A ponderação de interesses na constituição federal. 1 ed. – Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2003.

SD, (2018). http:// seculodiario.com.br/. Estado é o oitavo no País em número de adolescentes infratores internados. Disponível em <https://seculodiario.com.br/public/jornal/materia/estado-e-o-oitavo-no-pais-em-numero-de-adolescentes-infratores-internados>. Acesso em 30 de maio de 2019.
SILVA, Enid Rocha Andrade,; OLIVEIRA, Raissa Menezes de. http://ipea.gov.br/. Os jovens adolescentes no Brasil: A situação socioeconômica, a violência e o sistema de justiça juvenil. Cap. 10. 2016. Disponível em: http://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=27571. Acesso em 24 de janeiro de 2019.
SILVA, Williann G. Lyra da. O Problema do “menor” e/ou o “menor” enquanto problema. 2018. Disponível em <http://www.justificando.com/2018/08/08/o-problema-do-menor-e-ou-o-menor-enquanto-problema/> Acesso em 13 de janeiro de 2019. 

SPOSATO, Karyna Batista – Direito penal do adolescente: elementos para uma teoria garantista – São Paulo: Saraiva 2013.

TAVARES, José de Farias – Direito da infância e da juventude. Belo Horizonte: Del Rey, 2001.

Tabela 1

Adolescentes por cem mil habitantes

	Quantitativo da População por Estado/IBGE


	ESTADO

	População 2018

	Total de adolescentes internados por sentença

	Adolescentes internados por 10 mil habitantes

	Adolescentes internados por 10 mil habitantes


	AC

	869.265

	545

	6,27

	62,7


	AL

	3.322.820

	198

	0,60

	6,0


	AM

	4.080.611

	39

	0,10

	1,0


	AP

	829.494

	66

	0,80

	8,0


	BA

	14.812.617

	556

	0,38

	3,8


	CE

	9.075.649

	696

	0,77

	7,7


	DF

	2.974.703

	660

	2,22

	22,2


	ES

	3.972.388

	727

	1,83

	18,3


	GO

	6.921.161

	267

	0,39

	3,9


	MA

	7.035.055

	286

	0,41

	4,1


	MG

	21.040.662

	1.275

	0,61

	6,1


	MS

	2.748.023

	205

	0,75

	7,5


	MT

	3.441.998

	139

	0,40

	4,0


	PA

	8.513.497

	305

	0,36

	3,6


	PB

	3.996.496

	364

	0,91

	9,1


	PE

	9.496.294

	1.074

	1,13

	11,3


	PI

	3.264.531

	107

	0,33

	3,3


	PR

	11.348.937

	695

	0,61

	6,1


	RJ

	17.159.960

	1.373

	0,80

	8,0


	RN

	3.479.010

	165

	0,47

	4,7


	RO

	1.757.589

	157

	0,89

	8,9


	RR

	576.568

	64

	1,11

	11,1


	RS

	11.329.605

	1.027

	0,91

	9,1


	SC

	7.075.494

	299

	0,42

	4,2


	SP

	45.538.936

	6.740

	1,48

	14,8


	SE

	2.278.308

	193

	0,85

	8,5


	TO

	1.555.229

	60

	0,39

	3,9


	Total Nacional

	208.494.900

	18.282

	0,88

	8,8



	


Fonte: DMF/CNJ

Tabela 2

Taxas de crimes Letais intencionais por faixa de idade 4º trimestre e anos de 2016 e 2017

	Faixa Etária
	4º trimestre
	ANUAL

	
	2016
	2017
	APPCM
	2016
	2017
	APPCM

	Até 14 anos
	0,2
	0,7
	0,5
	2,2
	2,6
	0,4

	De 15 a 29 anos
	14,8
	18,8
	4,0
	65,1
	79,5
	14,4


Fonte: IBGE; GEAC/SESP – Elaboração: CES/IJSN

Tabela 3
Taxas de crimes Letais intencionais por faixa de idade 4º trimestre e anos de 2016 e 2017

	Faixa Etária
	4º trimestre
	ANUAL

	
	2016
	2017
	▲%
	2016
	2017
	▲%

	Até 14 anos
	2
	6
	200,00
	19
	22
	15,8

	De 15 a 29 anos
	146
	185
	26,7
	643
	784
	21,9


Fonte: IBGE; GEAC/SESP – Elaboração: CES/IJSN

Tabela 4
Taxas de crimes Letais intencionais por microrregiões do ES, 4º trimestre 2016 e 2017

	Microrregiões
	4º trimestre

	
	2016
	2017
	▲%

	ES
	289
	332
	14,9

	Metropolitana
	152
	190
	25,0


Fonte: IBGE; GEAC/SESP – Elaboração: CES/IJSN

Tabela 5

Denúncia de violência no Brasil e no ES no ano de 2015 contra crianças e adolescentes.

	
	Denúncia
	População de 0 a 17 anos
	Denúncia por 100 mil habitantes

	Brasil
	80.437
	56.290.168
	142,90

	ES
	1.470
	994.278
	147,85


Fonte: Disque 100 
Tabela 6
Taxas de crimes Letais intencionais pelos municípios que compõem a região Metropolitana do ES, 4º trimestre 2016 e 2017.
	Microrregiões
	4º trimestre

	
	2016
	2017
	▲%

	Vila Velha
	42
	34
	-19,0

	Cariacica
	35
	41
	17,1

	Guarapari
	8
	10
	25,0

	Viana
	5
	7
	40,0

	Serra
	50
	73
	46,0

	Vitória
	11
	19
	72,7

	Fundão
	1
	6
	500,0

	ES
	289
	332
	14,9

	Metropolitana
	152
	190
	25,0


Fonte: IBGE; GEAC/SESP – Elaboração: CES/IJSN

Tabela 7
BRASIL: Taxa de homicídios do Espírito Santo (2006 a 2016)
	Taxa de Homicídio por 100 mil Habitantes

	Variação %


		2006

	2007

	2010

	2011

	2015

	2016

	2006 a 2016

	2015 a 2016

	2011 a 2016


	Brasil

	26,6

	25,5

	27,8

	27,4

	28,9

	30,3

	14,0%

	5,0%

	10,5%


	ES

	50.9

	53,3

	51,0

	47,1

	36,9

	32,0

	-37,2%

	-13,4%

	-32,2%



	


Fonte: IBGE/Diretoria de Pesquisa. Coordenação de População e Indicadores Sociais. Gerencia de Estudo e Análises da Dinâmica Demográfica e MS/SVS/CGIAE – Sistema de Informação sobre Mortalidade – SIM. O número de homicídio da UF de residência foi obtido pela soma das seguintes CIDs 10: X85-Y09 e Y35-Y36, ou seja: óbitos causados por agressão mais intervenção legal. Elaboração Diest/Ipea e FBSP.

Tabela 8
Taxa de homicídios por faixa etária de 15 a 29 anos (2006 a 2016).
	Taxa de Homicídio por 100 mil Habitantes

	Variação %


		2006

	2007

	2011

	2016

	2006 a 2016

	2015 a 2016


	Brasil

	27.251

	26.489

	27.930

	33.590

	23,3%

	7,4%


	ES

	982

	1.008

	1.005

	707

	-28,0%

	-14,8%



	


Fonte: MS/SVS/CGIAE - Sistema de Informações sobre Mortalidade - SIM. O número de homicídios na UF de residência foi obtido pela soma das seguintes CIDs 10: X85-Y09 e Y35-Y36, ou seja: óbitos causados por agressão mais intervenção legal. Considerou-se jovens indivíduos entre 15 e 29 anos. Elaboração Diest/Ipea e FBSP.
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